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PROJETO DE LEI N2 /95. 

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇA1UNTARIAS PARA O ANO 

DE 1996 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A C;Imara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei. 

Art. 12 - Picam estabelecidas, nos termos desta Lei, as 

diretrizes gerais para a elaboração do Orçamentp do Municipio de 

Guanhães, relativos ao exercido de 1996. 

Art. 22 - Na Lei Orçamentária, as receitas e as despe-

sas serão orçadas segundo os preços vigentes em julho de 1995. 

Parágrafo Inico - A Lei Orçamentária observará as seguin 

tes diretrizes: 

I - atualizará os valores bases do projeto de Lei segun 

do a variação de preços prevista para o exercido, compreendido en-

tre os meses de julho a dezembro de 1995. 

II- Estimará os valores da receita e fixará os valores' 

da despesa de acordo com a variação de preços prevista para o exerci 

cio de 1996. 

Art. 32 - Na estimativa das receitas prOprias, serão 

considerados: 

1 

I - as alterações da legislação tributgria e os efeitos 

decorrentes das modificações para o exercido; 

II- os fatores que influenciam as arrecadações doa im-

postos e taxas. 

III- os fatores conjunturais que possam vir a influenci-

ar a produtividade de cada fonte. 

Parágrafo Inico - a estimativa da receita de transferen 

cias terá como base informações de Orgãos externos; 

Art. 42 - Na definição de gastos Municipais, serão con-
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siderados aqueles destinados à aquisição de bens e serviços para cum-

primento dos objetivos do Município a solução de seus cowromissos de 

natureza social e financeira, levando em conta: 

I - a carga de trabalho estimado para o exercício de 

1996; 

II - os fatores conjunturais que possam afetar a produtl 

vidade dos gastos; 

III - a receita de serviço quando este for remunerado; 

IV - a projeção de gastos com o pessoal do serviçó pdbli 

co municipal com base no Plano de Cara.os e Carreiras da administra-

ção direta de ambos os polares, da administração indireta e dos agen-

tes políticos; 

V - a importanica das obras para o população; 

VI - o patrimônio do Município, suas dívidas e encargos. 

Art. 52 - As receitas Municipais serão programadas prio 

ritariamente para atender: 

I - ao pagamento da divida Municipal e seita serviços; 

II - ao pagamento de sentenças judiciárias em cumprimen-

to ao c./e dispBe o art. 100 e parágrafos da Constituição -c'ederal; 

III - ao pagamento de pessoal e encargos sociais; 

IV - à manutenção e desenvolvimento do easino; 

V - à manutenção dos programas de sadde; 

VI - ao fomento à agropecuária; 

VII - aos recursos para a manutenção da atividade adminis 

Lrativa operacional; 

VIII - à contrapartida de programas pactuados em convônio. 

1-arágrafo 1nico - Os recursos constantes dos incisos 

II, II: e VII terão prioridade sobre qualquer outro. 

Art. '52 — Na programação de investimentos da Administra 

çãa PUblica Municipal, direta e indireta, serão observados os seguin-

tes princípios: 

I - Os investimentos em fase de execução terão preferôn 

cia sobre os novos projetos. 
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II — Não poderão ser programados novos projetos à conta de, 

anulação de dotações destinadas aos investimentos que tenham sua 

lidade técnica, econômica e financeira comprovadas, ressalvados 

les de caráter amergencial e, ou aqueles cujo alcance se mostre 

abrangente. 

viabi 

aque—

mais 

Art. 72 — Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam 

definidas as fontes de recursos. 

Art. 82 — Constituem as receitas do Município aquelas pre 

venientes: 

I — dos tributos e taxas de sua competência; 

II — de atividades econômicas, que por conveniência, pos—

sam vir a ser executadas pelo Municipio; 

III — de transferências, por força de mandato constitucio—

nal ou de convênios firmados com entidades governamentais e privadas; 

IV — de empréstimos e financiamentos com prazo superior ao 

exercício e vinculados a obras e serviços pUblicos; 

V — de empréstimos tomados para pagamento no exercício; 

VI — receitas de qualquer natureza, geradas ou arrecadadas 

no âmbito dos Orgãos, entidades ou fundos de administração Municipal. 

Art. 92 — Na fixação das despesas para o exercício de 

1996, será assegurado o seguinte: 

I — aplicação do minimo de 25% da receita resultante de 

impostos, compreendida e proveniente de transferências na manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

Art. 102 — As despesas com pessoal ativo e inativo terão 

como limite Ink -rimo 60% (sessenta por cento) da receita corrente. 

Art. 112 — Os valores a serem orçados para o Poder Le—

gislativa não poderão ser em nivel percentual, inferiores ao previsto' 

para o exercício de 1995. 

Art. 122 — A Câmara Municipal poderá enviar ao Poder 2xe—

cutivo_a previsão detalhada de suas despesas, caso contrário serão man 
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tidos os meamos programas de trabalho, bem como os mesmos valores em 

nível percentual, previstos para 1995. 

Parágrafo 12 — A despesa com a remuneração dos Veradores 

não ultrapassarão de 5% (cinco por cento) da receita do Municipio. 

Art. 132 — Na Lei Orçamentária anual para 1996, a discri 

minação da receita e da despesa far—se—á consoante as exigências da 

Lei Federal 4.320/64 e normas complementares. 

Art. 142 — As prioridades, metas e quantitativos a serem 
.0" 

cumpridas em 1996, são as contidas no Plano Plurianual, acrescidos da 

queles previstos e não cumpridos no orçamento do Município para 1995. 

Parágrafo Ifnico — No exercício de 1996, as metas e quan—

titativas provistos para 1995 terão prioridade sobre os demais. 

Art. 152 — O orçamento anual poderá consignar recursos ' 

para financiar serviços incluídos nas suas funções, a serem executados 

por entidades de direito privado, sem fins lucrativos e reconhecidas' 

de utilidade panca, mediante convênio e tenha demonstrado eficiência 

no cumprimento doe objetivos determinados. 

Art. 162 — O Poder Executivo fica obrigado a arrecadar ' 

todos os tributos de sua competência, em especial a contribuição de 

melhoria. 

Art. 172 — O Poder Executivo fica obrigado a diminuir o 

volume da divida ativa inscrita, de natureza tributária e não tributá 
4•1•1• 

ria. 

Art. 182 — Os Fundos Especiais, bem como a administração 

indireta, terão seus orçamentos em separado, os quais serão incluídos 

no projeto de Lei Orçamentária do Município. 

Art. 192 — 1 vedado a inclusão de mataria estranha a pro 

posta orçamentária a ser apresentada. 

Art. 202 — As operaç3es de credito internas e/ou exter—

nas, não poderão ultrapassar o montante das despesas de capital. 
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Art. 212 - ?ima autorizado a abertura de créditos suple-

mentares ao orçamento de 1996, até o limite de 50% (cinquenta por cen 

to) do tot21 da despesa orevista, utilizando para isso o excesso de 

arrecadação efetivamente realizado no exercício. 

222 - Fica também autorizado a anulação total c/oa 

Parcial de dotações previstas no orçamento de 1996, como recursos pa-

ra abertura de créditos suplementares. 

Art. 239 ?loa autorizado a realização de operações de 

crédito por antecipação de receita até o limite de 15% (quinze por 

cento) do total da receita estimada para o exercício de 1996. 

Art. 242 - Revogadas as disposições em contrário, esta ' 

Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Guanhães, aos 23 de maio de 1555 

"\, ,

Geraldo José Pereira 

Prefeito lauicipal 


